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ATA SETEMBRO/2022 - REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PETRÓPOLIS/RJ


[bookmark: _Hlk114509037]ATA da Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de Alimentação Escolar, realizada no dia 16 de setembro de 2022, às 13h e 30 min de forma remota, através do aplicativo googlemeet.



[bookmark: _Hlk114514039]Aos dezesseis dias do mês de setembro de dois mil e vinte e dois, às 13 horas e 30 min, reuniu-se o Conselho Municipal de Alimentação Escolar-CAE, de forma remota, através do aplicativo google-meet. Participaram da reunião os senhores conselheiros: do Poder Executivo Municipal: Letícia da Silva Ferrari Luccas; das Entidades de Trabalhado da Educação e Discentes: Daniel Monteiro Salomão, Luciano Rodrigues Mathias Vieira e Dominique Valéria de Rezende; A Gerente de Alimentação Escolar: Eloisa Adriana de Souza; A Nutricionista-RT: Joana da Silva Costa; além dos(as) demais nutricionistas da equipe da gerencia de alimentação escolar. O Presidente deu boas vindas a todos e apresentou a pauta da reunião: Relato e encaminhamentos sobre o incidente com espinha de peixe na unidade E. M. Marcelo Alencar e a alimentação de crianças com restrição ou seletividade alimentar. Iniciando os trabalhos o Presidente do Conselho, Daniel Salomão, realizou um relato sobre denúncia recebida a cerca de um incidente ocorrido no dia 15 de setembro na E. M. Marcelo Alencar, onde foi informado pela denunciante que: “um aluno se engasgou com uma espinha de peixe na escola. Chegou a ficar sem ar e arroxeado. O SAMU foi acionado e veio prestar socorro. Felizmente, a inspetora que estava no refeitório fez a manobra de Heimlich e ele conseguiu vomitar. O responsável veio busca-lo e ele ficará em observação. A direção da escola já entrou em contato com a alimentação escolar pedindo para suspender o peixe”. Em seguida a palavra foi passada a equipe da gerência para que esta pudesse relatar o que de fato recebeu de informação da unidade e o que já havia realizado de ações sobre o ocorrido, a nutricionista Letícia confirmou o conteúdo da denúncia e em seguida a Gerente de Alimentação fez uma adição ao informe, relatando que houve mais 3 casos pontuais onde as equipes gestoras das unidades informaram a gerência que foram encontradas algumas espinhas de peixe no filé de tilápia recebido. Foi aberto um diálogo sobre os desdobramentos possíveis. A Gerente Eloísa rememorou o incidente com a aluna Maria Tereza com enfoque na condição aguda de preocupação que ainda envolve toda a rede. Relatou que houve um diálogo interno na gerência de alimentação escolar sobre a suspensão da utilização da proteína carne de peixe na merenda escolar. Foi proposto pelo conselho para efeito de melhor organização e para facilitar os encaminhamentos, que a reunião fosse dividida em duas etapas: primeiro a questão relacionada a utilização a proteína peixe e depois as ações referentes ao desdobramento do incidente. Sobre a proteína o conselho frisou a importância de se verificar o lote ou os lotes recebidos nas unidades citadas a fim de se mapear o quantitativo e os locais que possam ter recebido filé de tilápia com espinhas e de fato se pensar na substituição deste tipo de proteína por outro. A responsável técnica da equipe de nutrição tomou a palavra e citou que já há uma iniciativa da gerência de não incluir a proteína tilápia nas próximas licitações para aquisição de merenda, em virtude dos incidentes, do alto valor desse tipo de gênero alimentício e substitui-lo pelo gênero carne suína que não apresenta qualquer tipo de restrição na regulamentação do FNDE/PNAE. Foi relatado pela nutricionista-RT que há também uma iniciativa de cancelar o empenho/contrato de fornecimento de filé de tilápia, ainda que esse cancelamento gere uma possível sobrecarga na utilização de outro tipo de proteína. O conselho fez o indicativo da suspensão imediata da utilização dos quantitativos de filé de peixe alocados nas 4 unidades citadas e de forma simultânea a ação de recolhimento de frações destes quantitativos a título de retirada de amostra para análise e posterior registro da real condição deste lote de carne de peixe e que somente após análise criteriosa da equipe de GAE e posterior parecer favorável, seja novamente utilizado a proteína peixe, filé de tilápia, nas unidades que observaram ou que poderão vir a observar a presença de espinha de peixe nas refeições servidas e no seu preparo. O conselheiro Luciano fez o indicativo de se analisar a substituição do filé de tilápia por filé de cação e concordou com a iniciativa de suspensão da utilização da carne de peixe com exceção das unidades escolares que possuem turmas de EJA e turmas de 8° e 9° anos. Foi relatado pela GAE a dificuldade logística de se servir a carne de peixe apenas para 8° e 9° anos. O conselho então se posicionou no sentido de que somente seja autorizado o preparo e oferecimento da proteína peixe, filé de tilápia, aos alunos do 2º Segmento do Ensino Fundamental (fundamental2) e EJA, sendo o preparo da proteína servida, impreterivelmente, da forma desfiada e que haja a manutenção do estoque da proteína peixe, filé de tilápia, nos CEIS e EMEIS somente com o objetivo de aumentar o escopo de unidades para armazenamento, com clara determinação de que o uso esteja expressamente proibido, mantendo nessas unidades somente o tempo necessário para redistribuição. Foi consenso entre a Gerência de Alimentação Escolar e o Conselho que após o consumo de todo o estoque das unidades escolares da proteína peixe, filé de tilápia, seja suspensa a utilização e cancelada a aquisição, pela secretaria de educação, dessa proteína para suprir a demanda da alimentação escolar, no município, buscando a curto prazo a substituição desse gênero, por outra proteína. Sobre o incidente em si, o conselho fez o informe de que já indicou aos profissionais envolvidos(as) na ação de socorro, entre elas: a professora, a inspetora e equipe gestora da unidade Marcelo Alencar, que fizessem uma ATA com um registro oficial do acontecido e com o passo a passo da ação de socorro. Sobre a seletividade alimentar, a palavra foi passado ao conselheiro Luciano que fez um informe sobre vários casos de seletividade e/ou restrição alimentar vieram ao seu conhecimento inclusive relatando que é de seu conhecimento que há vários casos de alunos com um possível grau do espectro autista sob investigação, frisando a necessidade de que a Gerência se debruce sobre a atuação de forma preventiva e corretiva esta última no tocante a liberação de verba do PGDREM para a compra, se caso necessário for, de itens de merenda escolar específicos desses casos. A gerente Eloisa pediu a palavra e fez um relato citando que há ações da Gerencia em conjunto com o departamento de Inspeção Escolar, Educação Infantil e Psicologia, no sentido de prestar atendimento e dar orientações as famílias dos alunos sobre a necessidade de se seguir o cardápio e assim observar o cumprimento dos indicadores nutricionais e manter uma dieta saudável e balanceada. Se ainda sim a dificuldade alimentar persistir realizar um mapeamento para identificar se a criança tem laudo de autismo ou outra necessidade especial ou não e a partir daí definir o tratamento a ser dado observando as especificidades de cada situação, mas sempre buscando o diálogo e a parceria com as famílias. Dentre ações previstas compreende-se um grande encontro para abordar o assunto. Não havendo nada mais a tratar, a Presidência agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a sessão, da qual, para constar, eu Daniel Monteiro Salomão, Presidente do Conselho, lavrei e assinei apresente ATA junto com a Senhora Conselheira Dominique Valéria de Resende. Petrópolis, 16 de setembro de 2022.
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